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PORTARIA N' IIt5. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA CoNSTITUCIoNAL Do MUNICÍPI0 DE SANTANA
DOS GARROTE§ paUÍBl, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERÂNDO o intcresse da Administração Príblica, bem como, a
previsão legal para o do,

RESOLVE:

Art. l" - Exonerar de oÍicio, nos teÍmos do aí 32, inciso I da Lei
ComplonentarMrmicipal n' 02712010,r Scnhore ALIRILEIIaE DA SILVA INÁCIO, do cargo de
provimento em c:omissão de ASSESSORIA DO CAPS, com loação na Secretaria Municipal de

Saúde.

Art.2" - A presente Poíaria entrani em vigor na data de sua publicaçâo.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/PB, em 09 de Fevereiro de 2026.
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